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PROCURADORIA JURÍDICA 

 

 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17/2022 

 

MATÉRIA: “Dispõe sobre alteração da Lei Complementar 268/2021 e dá 

outras providências”.. 

 

BASE LEGAL: Artigo 36, “II”; Art. 38, “caput”, “v”; Art. 40, “III”; Art. 

41, II; Art. 45 da Lei Orgânica Municipal e Artigo 77, “II”, § 2º; Artigo 

79, “I”, “d, m”; Artigo 128, parágrafo 1°, “I”; Art. 132, “II”; Art. 138, § 

1º, “III”; Art. 139, §1º; Art. 181, “II”, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal; incisos “I, II” do art. 30; com inciso II do art. 59; inciso II, 

“a”, do art. 61 da CF. 

 

NOTA TÉCNICA: O Projeto de Lei encontra-se formalmente 

regular. Em seu mérito, o projeto não apresenta indícios de 

ilegalidade e inconstitucionalidade. Por fim, o mesmo podendo ter 

sua tramitação sob regime ordinário e dependerá de metade e mais 

um dos vereadores da Câmara, com a conseqüentemente 

apreciação das comissões e tendo duas votações de acordo com a 

Lei Orgânica e Constituição Federal pelo Plenário desta Casa de 
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Leis, cujo quorum necessário de maioria absoluta, conforme 

disciplina o artigo 38 LOM e artigo 79, “I” do Regimento Interno.  

   Portanto, versa o presente parecer ao projeto de lei nº 

17/2022 de autoria do Executivo, que tem por objeto Dispõe sobre alteração 

da Lei Complementar 268/2021 e dá outras providências.  

 

 

Passemos à análise: 

 

A Constituição Federal estabelece a competência privativa da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, nos termos dos arts. 61, § 1º, inc. II, letra “a”, 

para “dispor criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração”.  

 

Como é sabido, esta competência não se aplica aos Poderes Legislativos 

Estaduais e Municipais em razão do princípio de ser iniciativa do Executivo, 

estando, portanto, correta a iniciativa e a competência do projeto em questão. 

Uma vez que houve um erro material na referida lei, haja vista que ocasionou a 

revogação da Lei Complementar nº 76/2006, bem como reduziu o número de 

inspetores previstos no artigo 6º que é de 13 (treze) ao invés de 10 (dez). 

Havendo assim, um erro de digitação na formulação da Lei Complementar nº 

268/2021, entrando assim, na seara Social o que necessita ser corrigido. Logo, 

a regra é que a lei só pode retroagir, para atingir fatos consumados quando não 

ofender o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada, e quando o 

legislador, expressamente, mandar aplicá-la a casos passados, mesmo que a palavra 

“retroatividade” não seja usada. 

 

Ante todo exposto, entendemos que deve ser aclamada e deferida de acordo 

com o projeto de lei, a matéria deve ser analisada pelo Plenário desta Casa de 
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Leis, acima proposta, opinando pelo prosseguimento das demais fases do 

processo legislativo, ou seja, as comissões permanentes para parecer. 

 

É o parecer opinativo. 

 

   É o nosso parecer s.m.j.i. 

São Sebastião, 18 de novembro de 2022. 

 

Nicanor Anselmo do Rego Junior 

Procurador Geral 

OAB/SP nº 182.271 

Matricula nº 665 
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